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PARECER CLN-CONSU 39/2022 

  
  
 
   

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO em sua 339ª Reunião, realizada em 21.09.2022, tomou ciência do 

Despacho PG-1893/2022 e do Parecer PG-2455/2022 e manifestou-se 

favoravelmente à proposta de deliberação Consu que estende a licença-paternidade 

prevista no artigo 108 do Esunicamp ao servidor celetista e o prazo da licença por 

adoção ou guarda judicial para os servidores da Unicamp. 

 Ao Consu para providências. 

    

 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
                                                                     21 de setembro de 2022 

 

 

 

Prof. Dr. FERNANDO ANTONIO SANTOS COELHO 
                                                                           Presidente 
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